
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A EFETUAR DESAFETAÇAo.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim Es-
tado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao dispo~
to no Artigo 64, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, que o
Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autoriz~
do a efetuar desafetaçâo para regularização de areas
de terra da Quadra 198, com área de 1.842,21m2 (um mil,
oitocentos e quarenta e dois metros quadrados e vinte
e um decímetros quadrados), com as seguintes confron-
tações:
NORTE: Com a antiga Quadra "F", na extensâo de 94,25m;
SUL: Com a Rua Goiás, na extensão de 94,50mi

LESTE: Com a Rua Anita Garibaldi, na.extensâode 20,94mi

OESTE: Com o Cemitério Israelita e Quadra 196, na ex-
tensão de 18,IOm.

Art. 2º - A area descrita no Artigo IQ desta Lei destina-se para
fins sociais.

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra-
ra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 27 DE DEZEMBRO DE 1990.
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